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ERRATA AO EDITAL 

 

A Equipe de Contratação, por intermédio de sua Pregoeira, designada pelo Decreto Municipal n.º 

6.414/2024, torna público para o conhecimento dos interessados, a ERRATA do Edital de Pregão 

Eletrônico n.º 22/2024 - cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/PROFISSIONAL 

PARA OFICINA DE BALLET, DESENHO CRIATIVO E JIU-JTSU, PARA EXECUÇÃO DE 

PROJETOS JUNTO AO MUNICÍPIO, conforme especificações constantes no Edital. 

 

FICA ALTERADO O TEXTO DA ALÍNEA “F” DO INCISO “VI” DO ITEM 1.1 DO 

EDITAL, conforme segue: 

 

ONDE SE-LÊ: 

 

1.1. O Município de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 78.505.591/0001-

46, leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo licitatório: 

 

Data da Sessão Pública: 02/05/2024 

 

f) 8 dias úteis (art. 55, II, “a”) 

LEIA-SE:  

 

1.1. O Município de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 78.505.591/0001-

46, leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo licitatório: 

 

Data da Sessão Pública: 02/05/2024 

 

f) 10 dias úteis (art. 55, II, “a”) 

As retificações no texto não alteram o conteúdo do Edital, portanto, não sendo motivo de 

republicação, mantendo-se hígido e nos mesmos prazos anteriormente definidos. O erro foi somente 

de forma, pois houve a troca do número, conforme o art. 55, II, “a” da Lei n.º 14.133/2021, que foi 

de “10” para “8”. Tendo em vista a situação, a contagem de prazo se manteve correta, respeitando, 

portanto, o seu prazo legal de publicação até a realização da data da sessão. 

 

As demais cláusulas já estabelecidas permanecem inalteradas.  

 

União do Oeste/SC, em 18 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Raquel Aline Schultz Dessbesel 

Pregoeira 
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